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Ofício nº 289/2026 – GP 

Jacareí, 02 de julho de 2026. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Paulo Luís Santos (Paulinho do Esporte) 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP 

 

Assunto: Pedido de Informações nº 69/2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao e-mail "Encaminha Pedidos de Informações da 19ª 

S.O. (10/06/2026)” recebido no dia 12 de junho de 2026, referente ao Pedido de 

Informações nº 69/2026, de autoria do vereador Luís Flávio, vimos prestar as seguintes 

informações: 

 

1. A Administração Municipal tem ciência de que o pátio do antigo 

Colégio Antônio Afonso está sendo utilizado como estacionamento público 

irregular? 

Resposta: A Administração Municipal tem ciência da utilização das vagas 

de estacionamento localizadas na área frontal do imóvel. Contudo, não se verifica, até o 

presente momento, situação que caracterize o uso irregular dessas vagas, uma vez que 

o imóvel se encontra sob responsabilidade da Administração Pública Municipal e 

atualmente não possui atividade instalada que demande a utilização exclusiva dos 

espaços de estacionamento existentes.  

 

2. Quais medidas de fiscalização e monitoramento estão sendo 

adotadas pela Secretaria competente para impedir o uso indevido do imóvel e 

garantir a guarda do patrimônio público? 

Resposta: O imóvel encontra-se fechado, sem evidências ou relatos de 

invasão. 
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3. Nos últimos 12 meses, quantas multas ou notificações foram 

aplicadas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) especificamente no 

trecho da calçada desse imóvel? 

Resposta: Foram aplicadas 2 autuações nos últimos 12 meses por 

estacionamento sobre o passeio público no perímetro do referido imóvel. 

 

4. Existe algum relatório ou vistoria técnica da Secretaria de 

Mobilidade Urbana referente à obstrução da calçada e do passeio público no 

entorno do referido imóvel? 

Resposta: Não há obstrução do passeio público no local. 

 

4.1. Em caso positivo, quais providências foram tomadas para 

adequar o local ao Código de Trânsito Brasileiro e garantir a livre circulação de 

pedestres? 

Resposta: Prejudicado, vide resposta da pergunta 4. 

 

5. Considerando o descumprimento da NBR 9050 e do Decreto nº 

742/2019 da Prefeitura de Jacareí, há planos para a instalação de cercamentos, 

defensas ou outras barreiras físicas que impeçam o acesso de veículos à calçada 

e ao interior do imóvel até que sua destinação final seja definida? 

Resposta: Prejudicado, vide resposta da pergunta 2. 

 

6. Quem é o setor ou secretaria atualmente responsável pela 

manutenção e conservação das calçadas do referido imóvel, visando garantir a 

acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida? 

Resposta: A Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMOB) é o órgão 

responsável pela manutenção, conservação e adequação dos passeios públicos 

localizados no entorno dos próprios municipais, incluindo aqueles destinados a garantir 

condições adequadas de acessibilidade e circulação para pedestres. 

 

6.1. Há algum processo administrativo (número do protocolo) aberto 

especificamente para tratar da readequação da calçada e do acesso ao antigo 

Colégio Antônio Afonso? 
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Resposta: Não. 

 

7. Há previsão para obras de readequação do passeio público no 

entorno do antigo colégio para sanar os problemas de mobilidade relatados? 

Resposta: Sim. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA 

Prefeito do Município de Jacareí 

 

 

 

HERNANI BARRETO 

Secretário de Governo 
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